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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 4/2014

Eleição de um membro para a Delegação da Assembleia
da República à Assembleia Parlamentar da NATO (APNATO)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, eleger para a Assembleia 
Parlamentar da NATO (APNATO) o seguinte Deputado:

Suplente:

Luís Pedro Machado Sampaio de Sousa Pimentel (PPD/
PSD).

Aprovada em 10 de janeiro de 2014.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 5/2014

Eleição de um membro para a Delegação da Assembleia
da República à Assembleia Parlamentar da Organização
para a Segurança e Cooperação na Europa (APOSCE)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, eleger para a Assembleia 
Parlamentar da Organização para a Segurança e Coopera-
ção na Europa (APOSCE) a seguinte Deputada:

Efetiva:

Carla Maria de Pinho Rodrigues (PPD/PSD).

Aprovada em 10 de janeiro de 2014.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 6/2014

Eleição de dois membros para a Delegação da Assembleia
da República à Assembleia

Parlamentar da União para o Mediterrâneo (AP -UpM)

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição e do artigo 2.º da 
Resolução da Assembleia da República n.º 58/2004, de 
6 de agosto, alterada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 154/2013, de 23 de dezembro, eleger para 
a Assembleia Parlamentar da União para o Mediterrâneo 
(AP -UpM) os seguintes Deputados:

Efetivo:

António Costa Rodrigues (PPD/PSD).

Suplente:

Carlos Manuel Pimentel Enes (PS).

Aprovada em 10 de janeiro de 2014.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 9/2014
de 17 de janeiro

Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 38/2012, de 
28 de agosto, que aprova a lei antidopagem no desporto, 
adotando na ordem jurídica interna as regras estabelecidas 
no Código Mundial Antidopagem, a lista de substâncias 
e métodos proibidos em vigor é aprovada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área do desporto e 
publicada no Diário da República.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Des-

porto e Juventude, ao abrigo do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 8.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria aprova, em anexo a esta portaria 
e que dela faz parte integrante, a lista de substâncias e 
métodos proibidos.

Artigo 2.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 22/2013, de 23 de janeiro.

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — A lista de substâncias e métodos proibidos referida 
no artigo 1.º produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio 
Guerreiro, em 14 de janeiro de 2014.

ANEXO

Lista de Substâncias e Métodos Proibidos

Ratificada pela Conferência de Partes da Convenção 
Internacional contra a Dopagem no Desporto da UNESCO 
em 14 de novembro de 2013 e pelo Grupo de Monitori-
zação da Convenção contra a Dopagem do Conselho da 
Europa em 14 de novembro de 2013.

O texto oficial da Lista de Substâncias e Métodos Proi-
bidos é mantido pela Agência Mundial Antidopagem e é 
publicado em inglês e francês. Em caso de conflito entre 
a versão portuguesa e as versões originais, a versão em 
inglês prevalece.

De acordo com o Artigo 4.2.2. do Código Mundial Anti-
dopagem, todas as substâncias proibidas são consideradas 
«Substâncias Específicas» exceto as substâncias previstas 
nas classes S1, S2, S4.4, S4.5 e S6.a e os métodos proibidos 
M1, M2 e M3.

Substâncias e Métodos Proibidos em Competição
e Fora de Competição

Substâncias Proibidas

S0. Substâncias não aprovadas oficialmente

Qualquer substância farmacológica que não seja referida 
em qualquer das subsequentes secções da presente Lista e 




